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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

·LEI �9 1,927� de O? de abril de 1.986. 

AUTORIZA O EXECUTIVO' MUNICIPAL A CELEBRAR CON
V'tNIO COM A UNIDADE REGIONAL DA DIVISÃO DE PRO • -

TEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS DE JABOTICABAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

• 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

� FAZ SABER que a Gamara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

· ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori
zadó a celebrar convinio com a Unidade Regional da Divisão de Proteç5c 
de Recursos Naturais de Jaboticabal, objetivando adequar o sistema 
autorização para o manejo da arborização urbana do Municlpio . 
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de 

-

cuçao da 
. ' ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a exe-,. 

presente, correrão por conta de verbas próprias do orçamento ) 
vigente, suplementadas .se necess&rias. 
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' � ARTIGO 39 - Esta Le.i, entrara 
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• em vi,gor na data 
. de sua.publicação, revogackis as disposições1. em � . con trari,o_ 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, rya data supra. 
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VERA L[fCIA G.ÍBERTONI BOSCHINI 
-Diretora da Secretaria-
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